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Ocor,r:êríêias: Aos 09 dias do mês de dezembro de 2015, às 14h30min, na sal de

diências do juízo Federal da 1ª Vara, nesta cidade de Porto Velho, Capit~1 do

Estado de Rondônia, presente o MM. juiz Federal, DIMIS DA COSTA BRiGA.

assessorado pelo servidor infra-assinado, foi realizado o pregão da audiência de

Conciliação, Instrução e julgamento dos autos supra. Iniciada a audiênci~ às

14h40min. Considerando os permissivos legais estatuídos nos artigos 154, ~ 2º,

170, 279 e 417 do Código de Processo Civil; considerando a POSSibilidad1 de

privilegiar o princípio da oralidade, ínsito na audiência de instrução e jUlgam1nto;
considerando que a doutrina vê perfeitamente possívei a gravação das audiê~cias

(Wambier, Luiz Rodrigues. Curso Avançado de Processo Civil, Vol. I, 8ª Ediçjão _

São Paulo: RT, 2006. P.439 e Pontes de Miranda. Comentários do CPC. Atualidção
Ide Sérgio Bermudes. 3ª Ed. Forense: Rio de janeiro, 1997, PA 468, item ]l' o

magistrado, com concordância das partes, determinou que os depoimentos
I

fossem registrados por meio audiovisual. sem necessidade de transcriçãl ou

degravação. O juiz ressaltou que essa ferramenta tem sido utilizada de ma eira

muito proveitosa no âmbito processual penal. Em seguida o MM. juiz Fe eral

oportunizou às partes a apresentação de propostas conciliatórias, registradasl por

.~meiO audiovisual. O MM. juiz Federal. após manifestação da União e da E~BR,

( . colocou que é necessária autorização da FUNAI em Brasília, que, sendo assi~, é

',..7\'i'. necessária redesignação da audiência com a presença das autorid

t
'des\7 · competentes. Pela União. o Dr. jorge de Souza trouxe novo documento do . SEI

\ informando que as obras teriam já sido licitadas com previsão de obras ara

- agosto de 2016. Após. o MM. juiz Federal proferiu o seguinte DESPAqHO: çz;}!'
_~~esignO a audiência para_~~~a 12 de janeiro de 2016. às 14h30min, devend~.se /
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intimar, para comparecimento à audiência a Coordenadora Geral de Licenciambnto

Ambiental da FUNAI em Brasília, ou quem suas vezes fizer, caso esteja afastad~ da

função por qualquer motivo. junte-se aos autos a nota técnica trazida pela DsEllAlto

Purus informando o início da construção dos poços nas aldeias Nova Ce~tral,
,

Barrinha, Paxuba e Pedreira I, 11 e 111, bem como que estão previstas as das aldeias

Marmelinho e Buriti. Esclareço que nada impede que as partes contate~ a

coordenação e, obtendo a autorização dos projetos anteriormente à bata

redesignada, informem a esse juízo que está prejudicada a audiência." Em seJuida
I

foi dada a palavra ao Procurador da República que se manifestou de acordp às

medidas. Por fim, o MM. juiz Federal declarou encerrada a audiência. Nada Inais
I

havendo, foi encerrada a t:!}J!J_cia às 16h10min, saindo os pres9ntes

devidamente intimados. Eu~~ Arthur Cruz Goulart, TéC.nico judiciário, digitei e

subscrevo. ..------~ c:c/
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